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EMENDA IMPOSITIVA N' OO5I2O25

Ao Projeto de Lei Municipal n' 039/2O25, qve "Estima a Receiía e fixa a Despesa do
Município de Pracinha para o Exercício de 2026".

Autora: Sr. Wesley Rilton Biasi

Ementa: "Desíina recuisos otçament.itios paru a realização de exames medicos
(ressonôncias, íomografras, ultrason, entrc outtos) e compra de medicações, no âmbíto
do Setor Municipal de Saúde, bem como aquisição de 2 (duas) impressoras
Multifuncionais, sendo 01 (uma) deslinada à Creche Municipal e 0l (uma) para o
SeÍor de Zoonoses, além de aquisição de 01 (um) Notebook paro a Creche Municipal,
previsto na Lei Orçamentdria Anual para o excrcício de 2026,',

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito orgamentário no
valor de R.S 49.437,68 (Quarenta e nove mil, quatÍocentos e trinta e sete mil e sessenta e
oito cartavos), mediante remanejamento de dotação orçamentiíria, para aplicação nas

seguintes agões governamentais:

Especificacão Descrição

02 - Poder Executivo

02.04 - Fundo Municipal de Saúde

10 - Saúde

301 - AÍenção Básica

0003 - Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde

2.016 - Manutenção de Unidades
Básicas de Saúde

3 - Despesas Correntes

3.3.90.39 - Serviços de Terceiro PJ

orgao

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Atividade

Categoúa Econômica

Elemento de Despesa
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Fonte de Recursos

Valor Total

Finalidade

Elemento de Desoesa

Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Fonte de Recursos

Yalor

Finalidade

Valor Indicado: Rl§ 33.937.68

Função

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa
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8 - Emendas Impositivas

RS l5.ooo,oo

Sanar a lista de espera com exames, tais
como: ressonancia, ultrassom e

tomografia, atravás de contratação de

empresa para levar os pacientes para a
realização dos exames.

3.3.90.30 - Material de Consumo

8 - Emendas Impositivas

R$ 15.437,68

Aquisiçâo dos medicamentos, conforme
o conhecimento e necessidade da Pasta

8 - Emendas Impositivas

R§ 3.500,00

Aquisição de aquisição de 0I (uma)
impressora Multifuncional destinada à
para o Setor de Zoonoses - Yigilância
Sanitária.

20 - Agricultura

605 - Abastecimento

36 - Agricultura

2021 - Manutenção do Setor Agrícola

3 - Despesas Correntes

3.3.90.30 - Material de Consumo



Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

EspeciÍicacâo

Órgão

Unidade Orçamentária

Funçâo

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de Despesa

Fonte de Recursos

Valor

Finalidade

Art. 2' O valor
orçamenúria:
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8 - Emendas Impositivas

RS E.000,00

Aquisição dos mais diversos materiais
de insumos, conforme a necessidade da
Pasta.

Descricão

02 - Poder Executivo

02.13 - Educação

12 - Educação

365 - Ensino Infantil

35 - Primeiros Passos Para o Futuro -
Primeira InIância

2032- Manutenção Ensino 25"/" -
Creche

4 - Despesas de Capital

4.4.90.52 - Equipamentos e Material
Permanente

8 - Emendas Impositivas

R$ 7.500,00

Aquisição de 0l (um) Notebook e 01

Impressora Multifuncional para a

Creche Municipal.

destinado à presente emenda será deduzido da seguinte dotação

/21
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Esoecificacâo

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Atividade

Categoria Econômica

Elemento de I)espesa

Fonte de Recursos

Valor

Descricão

02 - Poder Executivo

O2.O2 - Finanças, Planejamento
Administração

99 - Reserva de Contingência

999 - Reserva de Contingência

0004 - Encargos Municipais

0002 - Reserva de Contingência

9 - Reserva de Contingência

9.9.99.99 - Reserva de Contingência

I - Emendas Impositivas

R$ 49.437,68

Art. 3'Esta Emenda será incorporada ao Projeto de Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 2026, nos termos do Art. 4' do Projeto de Lei Municipal n' 03912025,
garantindo a execução obrigatória de acordo com o § 2' do art. 166 da Constituição
Federal.

Art. 4" Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

PlenriLrio Vereador Antonio Caetano de Souza,17 de outubro de 2025.
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Wesley Rilton Biasi
Vereador


